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~ PERGUNTA
I,

D REQUERIMENTO Número /XI (

Assunto: Construção de mini-hídricaa jusanteda Foz do Caneiro,
Penacova

Destinatário: MinistériodoAmbientee ardenamentodoTerritório

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Considerandoque:

- Tendotidoconhecimentoda intençãodeconstruirumamini-hídricano rio Mondego,a jusanteda Fozdo
Caneiro(Penacova)e considerandoque:

1. Historicamente,o rioMondegofoi sempreumfortíssimoelode ligaçãoentreas váriaspovoações
(vilase cidades)queatravessa,sendoqueatéà décadade40 aindaerapossívelnavegar-se
comfinscomerciaisentrePenacovae Figueirada Foz;

2. a desportoe oturismoassociadosaoriosão,hojeemdia,umaenormemais-valiaturísticapara
muitasregiõesealvodeprojectosdereferência,comoé,porexemplo,ocasoportuguêsdorio
Douroe o casoespanholdorioSella,nasAstúrias;

3. a sectordorioMondego,entrePenacovae Coimbra,éo troçodecanoagemmaisturísticode
Portugal,comseisempresasa laborarempermanência- comasrespectivaslicençasdo
TurismodePortugale deutilizaçãododomíniohídricoemdia;

4. Sóestesectorturísticorepresentaumvolumedenegóciosdirectoanualquerondaos500.000
euros,acrescendotodaa actividadeturísticaa montante,bemcomomeiosdetransporte
colectivo,restaurantese hotéis;

5. Anualmentedescemo riomaisde30milturistas,havendodiasemqueo troçoregistauma
afluênciasuperiora milpessoas;

6. Aolongodopercurso(Penacova- Coimbra)existemjá8 cortesnorio,dificultandoestaprática,
quenãopodeserfe~aemáguasparadas;

7. Namargemdo Mondego,ao longodo percurso,existempraiasfluviais,camposdecampismoe
camposcultivadosqueficarãodestruidose algumascasasde habitaçãoquevirão,
eventualmente,a ficarsubmersas;
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8. A própriaEN 110é umadasestradascommaiorpotencialturísticoda regiãoe do país,
precisamentepelomuitoquedo riose podeaproveitaremtermosdesportivose de lazer.

Tendopresenteque:

O Açude-Ponte,emCoimbra,nãotem,desdea suaconstruçãoatéhoje,qualqueraproveitamento

hídrico;

O Governotencionaconstruira jusanteda Fozdo Caneiro(penacova)um muroartificialde cercade

10 metrosde altura,contrariandoassimo investimentode 3,5 milhõesde eurosfeito na construçãoda

escadade peixedoAçude-Ponte,em Coimbra,e quese esperaqueestejaconcluídoem breve;

A construçãodesta mini-hídricarepresentaa destruiçãodaquelaqueé a principalactividadeparaas

empresasturísticasda regiãoenvolvidano troçoentrePenacovae Coimbra,e quea mesmanãovai criar

qualquer posto de trabalhomas antes contribuirpara o encerramentodas referidasempresas,com o

consequentedesempregodosseuscolaboradorese a destruiçãodoshabitatsnaturaisribeirinhos;

Face ao exposto e nos termosdo dispostono arf>o156°,alínea d) da Constituição,é direito dos

Deputados«requerere obter do Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,

informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodomandato»;

Nostermosdoarf>o155°, nO.3 daConstituiçãoe doarf>o12°,nO.3 doEstatutodosDeputados,«todas

as entidadespúblicasestão sujeitasao devergeralde cooperaçãocomos Deputadosno exercíciodas

suasfunçõesouporcausadelas»;

Nos termosdo dispostono arf>o229°,nO,1 do Regimentoda Assembleiada República,as perguntas

apresentadaspelosDeputadossão tramitadaspor intermédiodo Presidenteda Assembleiada República

com destinoà entidaderequerida,tendoesta o deverde responder,conformeo dispostono nO.3 do

mesmopreceito,nomáximode 30dias

Os Deputadosdo CDS-PP,abaixo-assinadosvêmporestemeiorequererà Sr. Mi~istradoAmbientee

Ordenamentodo Território,e por intermédiode Vossa Excelência,nos termos e fundamentosque

antecedem,o seguinte:

1-0 MinistériodoAmbientee OrdenamentodoTerritórioencomendoualgumestudoeconómicoque
justifiquea construçãodeumamini-hídricanaquelelocal?
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2-Estáconscientedosprejuízoseconómicosqueissovaicausaràs populaçõese às empresasque
operamno local?

3-Edosprejuízosambientaisque resultarãodadestruiçãodasmargense doshabitatsnaturais
ribeirinhos?

4-EreferidonoDecreto-Lein.o126/2010,de23deNovembroqueEstabeleceo regimedeimplementação
dos aproveitamentoshidroeléctricos,que este diploma "visa o necessárioequilíbrioentre o
desenvolvimentoeconómicopotenciadoportaisaproveitamentose apreservaçãodosrecursoshídricose
do ambiente,evitando,nomeadamente,a existênciade impactessignificativosemzonassensíveisdo
pontode vistaambiental,semprejuízoda exigênciade umprocedimentode avaliaçãode impacte
ambientar.

4.1 Nestecontextoimportaperguntarse a definiçãodesteaproveitamentohidroeléctricovaiou

nãoter em consideraçãoo futuroPlanodeGestãodas BaciasHidrográfica,queafectaa zonaem
questão,e queaindanãofoi concluído?

4.2 Entendeou nãoesseMinistério,quea aplicaçãodo instrumentodaAvaliaçãoAmbiental
EstratégicadofuturoPlanode Implantaçãodas PequenasCentraisHidroeléctricas,a ser

desenvolvidopeloMinistériodoAmbiente,é umestu.doimprescindívelparagarantiros objectivos
de minimizaçãode impacteambientale económicoe socialassociadoà construçãodestes
aproveitamentos?

Paláciode São Bento,14de Marçode2011.
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